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LEI COI\IPLEr\IENT AR 1'\0
• 153, DE 28 DE DEZEi\IBRO DE 2007. 

=Disp?e sobre a criação de vagas para os empregos de 
Pedretro, Agente Comunitário, Assistente Social , 
Motorista e Auxiliar de Enfermagem e dá out ras 
providências. = 

LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Munic1pal de Espirito 
Santo do Turvo, E stado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais , FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte LE I: 

Artigo 1º- - Ficam cr iadas, no Quadro de Pessoal- Parte 
Permanente , emprego a ser provido mediante concurso público, Anexo 
II, da Lei Comple m entar n°. 002/93 com suas alterações posteriores, 
uma (O 1) vaga d e Pedreiro, 04 (quatro) vagas de Agente Comunitário, 
uma (O 1) vaga d e Assistente Socia l, uma (O 1) vaga de motorista e duas 
(02) vagas de Auxiliar d e Enfe rma gem. 

Artigo 2º- - As d espesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrã o por con ta de dotações_ ~róprias, constantes do 
orçamento vigente , suplem entad a s , se necessan o. 

publicação. 

Artigo 3°- E s ta Lei entra em v1gor n a data de sua 

Registre- s e e pu blique-se . 

Espírito Sa n to do Turvo, 28 de dezemb ro de 2007. 
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